Parecer nº 590, de 2002, da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de lei nº 837, de 1999 

Através da proposição em epígrafe, o nobre deputado Caldini Crespo pretende instituir o "Programa Estadual de Atendimento Diferenciado aos Portadores de Esclerose Múltipla". 

Em pauta, nos termos regimentais, no período de 13 a 19 de outubro de 1999, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos. 

Distribuída inicialmente para a Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do § 1º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, aquele órgão técnico manifestou-se favoravelmente ao projeto (fls. 6 e 7). 

Em seguida, foi a proposição distribuída a esta Comissão de Saúde e Higiene, para análise quanto ao mérito. As manifestações apresentadas às fls. 9 e 10 não foram, no entanto, apreciadas até o momento, razão pela qual foi o projeto redistribuído. 

Feito o relatório, deve-se opinar. 

A intenção do autor é altamente elogiável, o que demonstra sua preocupação com as pessoas acometidas pela doença; apenas para aperfeiçoar o projeto, no entanto, deve ser apresentada a seguinte 

Emenda

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2º do Projeto de lei 837, de 1999: 

"Artigo 2º - O programa previsto no artigo 1º será viabilizado junto aos Hospitais Públicos do Estado de São Paulo, através da criação de Centros de Atendimento e Tratamento de Esclerose Múltipla."

 Assim, esta Comissão é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 837, de 1999, com a emenda ora apresentada.

 a) Pedro Tobias - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com a emenda apresentada. 

Sala das Comissões, em 29/11/01 

a) Alberto Calvo - Presidente 
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